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DICOGE 5.2
EDITAL

CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE SANTOS

O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 FAZ SABER que designou CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA na 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA 
COMARCA DE SANTOS nos dias 08, 09 e 10 de março de 2021.  FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas 
quaisquer informações ou queixas sobre os serviços forenses e os atos praticados na unidade cartorária, através do e-mail 
correicoesvirtuais@tjsp.jus.br. O presente é expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 
22 de fevereiro de 2021.  Eu, Almir Barga Miras, Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, 
subscrevi.

RICARDO MAIR ANAFE
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Dicoge 5.2
COMUNICADO CG. N. 1401/2020

PROCESSO 2013/168710

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos juízes corregedores permanentes e aos escrivães I e II que as ATAS 
DE CORREIÇÃO periódicas das unidades judiciais e extrajudiciais, relativas ao exercício 2020, devem ser encaminhadas, 
impreterivelmente, no período de 07 de janeiro a 08 de março de 2021 ao endereço eletrônico http://intranet.tjsp.jus.br/
atacorreicao/ em formato digitalizado, pelo “Sistema de Envio de Atas de Correição”, na opção ORDINÁRIA no que se 
refere ao “tipo de ata”, única forma de recebimento possível.

COMUNICA também que os modelos de atas de correição estão disponíveis no sítio eletrônico do TJSP, no endereço 
http://intranet.tjsp.jus.br/atacorreicao/.

Por fim, a Corregedoria Geral da Justiça ALERTA juízes corregedores permanentes e escrivães I e II acerca da 
necessidade de prévia verificação quanto à ocorrência de alteração e/ou inclusão de unidades (judiciais, prisionais, policiais 
ou extrajudiciais) e de usuários incumbidos de encaminhar atas de correição de 2020, ficando cientes de que, EM CASO 
POSITIVO, a alteração/inclusão deve ser informada à DICOGE 5.2 pelo e-mail dicoge5.2@tjsp.jus.br.

DICOGE 5.2

EDITAL

CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 2ª VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE TAUBATÉ

O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 FAZ SABER que designou CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA na 2ª VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA 
DE TAUBATÉ nos dias 08, 09 e 10 de março de 2021.  FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas 
quaisquer informações ou queixas sobre os serviços forenses e os atos praticados na unidade cartorária, através do e-mail 
correicoesvirtuais@tjsp.jus.br. O presente é expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 
23 de fevereiro de 2021.  Eu, Almir Barga Miras, Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, 
subscrevi.

RICARDO MAIR ANAFE
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Secretaria da Primeira Instância

COMUNICADO CG Nº 625/2021
(Protocolo Digital nº 2020/58033)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais 
a r. decisão exarada pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ nos autos nº 0004432-91.2020.2.00.0000 que cuida do 
acompanhamento de cumprimento da Resolução Conjunta nº 06/2020, conforme segue: 

1) Por razões técnicas, ficam prorrogados os prazos para que que os Tribunais adotem o Sistema de Informações de Óbitos 
e Direitos Políticos – INFODIP. 

2) Tratativas entre o CNJ e o TSE estão em curso para edição do ato conjunto que prorrogará os prazos vigentes (processo 
SEI 00668/2021). 

3) Durante este interregno, fica mantida a necessidade de observância das atuais sistemáticas de comunicação à Justiça 
Eleitoral e ao CNCIAI para registro das condenações de improbidade e de inelegibilidade (artigo 11 da Resolução Conjunta nº 
06/2020), até que sejam ultimados o desenvolvimento e a adequação do sistema INFODIP. 

4) A r. decisão segue abaixo para conhecimento do seu inteiro teor 
(8, 10 e 12/03/2021)

Patricia
Retângulo
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO - 0004432-91.2020.2.00.0000
Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ

ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO.
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PREVISTO NA
RESOLUÇÃO CONJUNTA N. 06/2020. SOBRESTAMENTO
DO FEITO.

DESPACHO

Trata-se de acompanhamento de cumprimento da Resolução Conjunta n. 06/2020, que institui sistemática unificada para 
o envio, no âmbito do Poder Judiciário, de informações referentes a condenações por improbidade administrativa e a outras 
situações que impactem no gozo dos direitos políticos, estabelecendo, ainda, o compartilhamento dessas informações entre o 
Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

Conforme estabelecido na referida normativa, tais informações passariam a ser comunicadas à Justiça Eleitoral, 
obrigatoriamente, por meio do Sistema de Informações de Óbitos e de Direitos Políticos – INFODIP, a ser disponibilizado 
pelo TSE, a partir de 1º/01/2021, o que resultaria, caso fossem ultimados o desenvolvimento e a adequação do INFODIP 
para disponibilização aos tribunais, na descontinuidade da atual sistemática de registro das condenações de improbidade 
e de inelegibilidade no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique 
Inelegibilidade – CNCIAI.

Diante da impossibilidade de conclusão das entregas necessárias para a centralização do INFODIP, o Presidente do 
TSE, Ministro Luís Roberto Barroso, encaminhou à Presidência do CNJ o pedido de prorrogação dos prazos estabelecidos na 
Resolução Conjunta n. 06/2020 (Id. 4231602), com fulcro na previsão contida no seu art. 19, in verbis:

“Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, exceto no que se refere ao art. 16, que produzirá efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2021 ou, por razões técnicas, em data posterior, mediante a edição de ato conjunto próprio.”

Nesse sentido, estão em curso as tratativas entre o CNJ e o TSE para edição do ato conjunto que prorrogará os prazos 
vigentes (processo SEI 00668/2021).

Nas manifestações juntadas aos autos do presente feito, alguns tribunais informaram que aguardam a documentação técnica 
a ser disponibilizada pelo TSE e/ou, conforme ofício expedido pelo CNJ (processo SEI 07624/2020), o manual e o tutorial 
que seriam disponibilizados, a partir de 5/09/2020, na página eletrônica do CNJ, para sejam viabilizadas as providências de 
desenvolvimento das ferramentas de integração dos sistemas locais com o INFODIP (Id. 4210869, Id. 4209829, Id. 4151421, Id. 
4101369, Id. 4085386, Id. 4061518, Id. 4061350, Id. 4059342, Id. 4057082, Id. 4051622, Id. 4051094, Id. 4050922, Id. 4050239, 
Id. 4044269, Id.4037074).

É o relatório.

De início, é importante destacar que a disponibilização da solução de comunicação por webservice a ser fornecida pelo 
TSE é o marco temporal inicial para que os tribunais adotem o INFODIP, condição essa que permanece prejudicada em função 
de adequações técnicas a serem promovidas pelo TSE e que ensejarão a prorrogação dos prazos consignados na Resolução 
Conjunta n. 06/2020.

Diante desse contexto, o presente feito deve ser sobrestado até que sobrevenha o ato conjunto – CNJ e TSE, no qual serão 
definidos novos marcos temporais a serem observados pelos tribunais e monitorados por esta Corregedoria.

Sem prejuízo do seu sobrestamento, os tribunais e os cartórios de registro civil devem ser comunicados que prevalecem 
as atuais sistemáticas de comunicação à Justiça Eleitoral e ao CNCIAI (observados os procedimentos já consolidados pela 
Resolução CNJ n. 44/2007), até que sejam ultimados o desenvolvimento e a adequação do sistema INFODIP.

Ante o exposto, determino o sobrestamento deste feito até que seja editado o ato conjunto em tramitação nos autos do 
processo SEI 00668/2021. 

Comuniquem-se os tribunais e as corregedorias da presente decisão e da necessidade de manterem, durante esse 
interregno, a observância das atuais sistemáticas de comunicação à Justiça Eleitoral e ao CNCIAI, nos termos do art. 11 da 
Resolução Conjunta n. 06/2020. 
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Conselho Nacional de Justiça

Por fim, encaminhe-se a cópia da presente decisão à Presidência do CNJ, ao Comitê Gestor dos Cadastros Nacionais, 
à Seção de Sistemas da Presidência, da Corregedoria e dos Gabinetes e à Seção de Gestão de Atendimento aos Usuários, 
ambas vinculadas ao Departamento de Tecnologia da Informação do CNJ.

À Secretaria Processual, para providências.
Data registrada no sistema.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Corregedora Nacional de Justiça

Subseção III: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.3

DISTRIBUIÇÃO – ÓRGÃO ESPECIAL

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
comunica que, no dia 05 de março de 2021, foi distribuído o seguinte expediente:

Nº 33.631/2020 – HORTOLÂNDIA - Desembargador CLAUDIO GODOY
ADVOGADOS: Igor Sant’Anna Tamasauskas, OAB/SP n° 173.163, Débora Cunha Rodrigues, OAB/SP nº 316.117 e outros.

DISTRIBUIÇÃO – ÓRGÃO ESPECIAL

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
comunica que será distribuído, de forma telepresencial, por meio da Plataforma Microsoft TEAMS, aos integrantes do egrégio 
ÓRGÃO ESPECIAL, no dia 12/03/2021, sexta-feira, às 11 horas, o seguinte expediente:

Nº 129.037/2019 e conexo – CAPITAL 
NOTA DE CARTÓRIO: Caso haja o interesse em acompanhar a distribuição telepresencial, é necessário enviar solicitação 

para o seguinte endereço de e-mail: oeadm@tjsp.jus.br.
ADVOGADOS: Marco Antonio Parisi Lauria - OAB/SP nº 185.030; João Augusto Pires Guariento - OAB/SP nº 182.452 e 

outros.

SEMA 1.1.3

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA TELEPRESENCIAL DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 10/03/2021, às 13h30min

Em aditamento

Nº 123.488/2014 – OFÍCIO do Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal Federal, solicitando 
que permaneça à disposição daquela Corte, o Doutor AIRTON VIEIRA, Juiz de Direito Substituto em 2º Grau, por mais seis 
meses, a contar de 23 de maio de 2021, para continuar atuando como Juiz Instrutor no Gabinete do Ministro ALEXANDRE DE 
MORAES, com prejuízo da justiça comum.




